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Síntese de Audiência 

 

 

Dia: 11 de outubro de 2013                                                                       

 

ENTIDADES: SINCTA – Sindicato dos Controladores de Tráfego Aéreo 

 
 
 
ASSUNTO: Proposta de Lei n.º 171/XII/2.ª (GOV)  
 
 

Recebida pelo Senhor Deputado: 

 Paulo Batista Santos (PSD), Vice-presidente da Comissão 

 

 

Síntese dos Temas Abordados: 

A audiência enquadrou-se no âmbito da apreciação, pela Comissão, da Proposta de 

Lei n.º 171/XII/2.ª (GOV) – Estabelece mecanismos de convergência do regime de 

proteção social da função pública com o regime geral da segurança social, 

procedendo à quarta alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, à terceira 

alteração ao Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, à alteração do Decreto-Lei 

n.º 498/72, de 9 de dezembro, que aprova o Estatuto da Aposentação, e revogando 

normas que estabelecem acréscimos de tempo de serviço para efeitos de 

aposentação no âmbito da Caixa Geral de Aposentações. 

O Senhor Vice-Presidente abriu os trabalhos, cumprimentou e agradeceu a presença 

da delegação do Sindicato dos Controladores de Tráfego Aéreo. De seguida, deu a 

conhecer a metodologia a utilizar na condução dos trabalhos e informou que a 

discussão da PPL na generalidade está agendada para o dia 17 de outubro, pelo que 

ainda podem receber contributos.  

Deu a palavra ao Presidente do SINCTA, Pedro Barata, que se fez acompanhar pelo 

Assessor Jurídico, Pedro Cabral, e pelo Controlador Aposentado, Raúl Teixeira, 
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referindo que o universo de pessoas a abranger está fechado, restando poucas no 

ativo. O Jurista explicou as razões pelas quais o Sindicato interveio neste processo 

porque em sua opinião esta PPL não se pode aplicar aos aposentados da NAV, cujo 

fundo de pensões era autónomo e que em 2004 foi transferido para o Estado, na sua 

globalidade, inclusive todas as responsabilidades. Chamou a atenção para os 

Relatórios periódicos do TC que referem que estes fundos foram transferidos, mas 

ficaram numa «conta fechada», que tem recursos mais do que suficientes para pagar 

aos aposentados. Assim, pretendem uma salvaguarda na legislação para este caso, 

tal como consta da informação emitida por este Sindicato, designadamente quanto aos 

artigos 7.º e 9.º da PPL. 

Não se registando intervenções adicionais, o Senhor Vice-Presidente agradeceu os 

esclarecimentos e informou que vai alertar a Comissão para o problema, fazendo 

circular pelos Grupos Parlamentares a informação enviada, assim como o resumo da 

presente audiência. Informou ainda que está a ser debatido com a tutela a hipótese de 

se manterem alguns regimes de exceção. 

 

Diversas informações sobre a audiência, nomeadamente a documentação entregue, 

podem ser encontradas na página internet da Comissão. 

 

Palácio de São Bento, em 11 de outubro de 2013 

 
 
 
 

O Vice-Presidente, 

Paulo Batista Santos 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudiencia.aspx?BID=96090

